
EST,a.DO DE SERG!PE
PREFEITURA MU ICIPAL DE POÇO VERDE

LEI N° 208/ 97
De 14 de Março de 1997

Cria o C~n=~lhe !!ur::c:p::l de !:Hment;;:g~o E~o:e!~r
do 5iunicrpio de Poç Verde e .iá oe lr as
providencias,

o PREFE!TO MUNICIPAL DE POÇO VERDE. EST •.I\DO DE SERG!PE,
Faço saber que a Càmara Municipai aprovou e eu sanciono a seçuite Lei:

Art. 10 - Fica criado o CÚilSê;ho Municipal de Ailirl,.:mt&ç~0
Escolar-COMAE: órgCio deHberativo) üscarzacor e de assessoramento,
de caráter permanente e âmbito rnunicipaL para atuar nas Questões. . .. .
referentes à rnunicipalização da merenda escolar.

Art. 2 o - Compete ao Conselho Municipal de Allrnentaç<?io
escolar -COMAE:

i -fiscaãzar e controlar a apücação dos recursos oesünaoos
à Merenda Escolar;

jj - elaborar o Regimento Interno do COMAE:
lli - participar da elaboração dos cardápios do Programa da

Merenda Escolar, respeitando os hábitos aiimentares da locaâdade, sua
vocação agrícoia e a preferência pelos produtos C! in nanra ':

IV - promover a integíélção de institulçúes, agentes da
cornunidade e órgdos públicos: afiil'í de auxiliar a E:q~ipe da PrE:fE:!tura
Municipai, respor sável pela execução do Pr0grarna da ME:(~nda
Escolar; quanto ao piéinejarnentõ, dCOirlpcú)i-lãrflentü, conti-oie e
avaüacão da crestacao dos servícos Ja merenda escolar:

••• i -.li _

V - reanzar estudos e pesquisas de impacto da H)E:rE:nJa
escolar, entre outros de interesse deste JJrograj-na;

VI - acompanhar e avaliar o serv.ço da merenda 8s,:;o;cü'
nas escolas-,

Vii - aoreciar e votar, em sessão aberta ao público, ü Plano. - .
de Ação da Prefeitura sobre a gestão do Programa da Merenda
Escolar, no início do exercício letivo, e a prestação de contas anual ã
ser apresentada ao Órgão Concedente : ao final dó exercício,

Viii colaborar na apuração de denúncias sotre
irregularidade no Programe da Merenda Escolar, mediante



encaminhamento à instância competente, para apuração, dos eventuais
casos de que venha tomar comeoimento,

IX - apresentar à Preteiíura MunlCipa!, proposta de
recomenoacõ p.~ rlp. ~r.mr. r!p.\/p.m ~p.r rlrp.~t::lrlr.~ r.~ ~P.r\/I~r.~ (1p.•........"'''''''.~.'"'''. ''''''''"''''::: """-" .....•~ """"1_'_ '-"'-"Y;,......, •• "..,.""", ,,,,., ••...._" .•.••."....v'"' "'......, """'..•.... "'.":'..., .•.." .•..•-

merenda escolar no munic·ínir. :::Ir4P.t"Ill::lrl:::l~ rp.::lliri::lrlp. Ir.~::ll p. RS
f _t. J ft" ti 't' •....., .....•........•"W'''1 ••..•.•.•..••.••..-t .•.•. I ••••.••••.••.•, •.••.•""'''''' .••••• ,'-w'''''''~1I •••••.• ,.........,.

diretrizes de atendimento do Programa Nacional de Alimentação
Escolar - PN,A,E;

X - divulgar a atuação do COMAE, como organismo de
controle sociaí p. rlp. :::Inr.lr.~ g~~t~o rrumicíoeazaoa rir. Proorama rl::l,.,"'" 1""".'-'" •.••••'W'''-'I I ••••.•••••"" '\00'\1" .••••.,'-'" ""'" """'W",-,", I 1' •••••11""'t-'"""",,,'I"'~""" ....•....,.., f v;;:J' '""'-i ~. -.....~

Merenda Escolar;
Xi zelar pela efetivação e consolidação da

descentralização do Programa da Merenda Escolar, no âmbito deste
município.
Art3° - O Conselho Municipa! de ,A.limentação Escolar -CO~AA.E terá a
seguinte composição:

1- representante(s) da Secretana Municipal de Educação;

I! - representantets) das Secretanas Municipais:
:::I\ de Desenvotvímento C:r.munitilrlr. p. Acao ~r,~ví:::ll".••••••., . '" ...., .•••.•. IV •••••••.••. I t ..•••., v •• "", ~""'I I .1I"'~1 ...." '\wo' ~ '\01\,,0\- ••••v I~'l

h\ de Acrnrustracao Píanejamento e Financas:y,;/ ••..•• ;,JI •••••• "', ~ ..., ~ 1•••••.ll •••••••••••,t' ••••fl. f~ JI~,.,...,.J,

r: \ oe Sau'de:vI -- ,

lI! - representante (s) de protessores;

IV - representante (s) de pais e alunos;

v - representante (s) de trabalhadores na educação;

10 - Cada membro tl"tu1ar t~r~ um suplente rb mesma..., • J f'-' I I ,"" "., '!o .•••••••. ,....... I,..... .••••.•.•• ~__ ....,••.••. t'f~'w'.tt

categoria representada.
2° - O (s) representante (5) do Governo MuniCIpal será (ào)

de livre escolha do Prefeito.
3° - ,A.. indicação de representante (s) da sociedade civil é

nri\l:::ltí\l:::ld:::l~rp.~rlp.~tl'i::::l~h:::l~p.~p.ntirl:::lrlp.~r.11~p.t"Imp.ntr.~~r,~i:::li~t"'. V """"40' y .••.•••...•.•••..•...., I .••.••.""'t""""""' •••v""",.,. •.•..•.'w4."'-"~.....,~ '\rI ••••...•.•"""'....,-.,....'w' .••••...'\orl ""....-~ •• '~I '''....,~ ~ .•...." ••t""""'!'-'

dO _ O Presioente do COf\AAE será oetinioo ~m reuma r., ",,",,'-" ...-. """" • lf I •• , .•••• I I t """"" ••.•• ~, I _ .•••••• " __

prévia ao ato de nomeação de seus membros.
5° - ,A. nomeação dos membros do COf'v1AE será formalizada

nor ::ltr. do ç:'\{P.~lltí\lr. f\/11Ini~ln:::l1t' I""""...... ....,,,..,v .....•'I,!Y,, .111'-"''' ..•.4•.••''-''''..

Art. 4° - O exercício dO mandato de Conselheiro é
considerado serviço público relevante, e não será remunerado.



---- ------------------------------ ---- ---- -- - -- --- -----------------------------

Art. 5° - Os Conselheiros que faltarem! sem justificação; a
03 reuniões consecutivas ou 05 reuniões intercaladas, serão excluídos

- do COM,A,E e substituídos pelos respectivos suplentes,
Art6° - Os membros do COMAE terão mandato de 2 (dois)

:::tnnc;;:perrnifidas a reconcucao n~in m~n(",c;;:um:::t\/~7
\,,00'1.' .""'-') '""-,, 1 I tJ " •.•••••....-t....., "'"'" ..•..•.V". I •••.• -,;'""''*' ,........•..,"" • J , .••••. ~ 1"-"-"'" i f t'W'\ V ~ •••••

Art 7° - O COMAE reunir -se-á ordinariamente uma vez por
mês e extraordinariamente na forma que dispuser seu Repimento
Interno,

1I:) - Todas as reuniões do COMAE serão públicas e
prececidas d~ ampa rl'\lulg:::tr.a-nw·...., .......••.••'-4I'-"l..., ,....~, I' \j "-'"'~ v,

')0 _ Ac;;:resolucões co r.nf\i1Aç:. serão obieto rl~ :::tn""lnl~e
•••• I \'-' ....,"'....... 'S"..,-"'\J __ " ..•....•i:, \_ w f'-" '-'J- _ '\00._ ~''I '......-.""""--

sistemática d!vulgação,
Art8° - O Reg!mento Interno ao COrv1,A,E será eíaooraoo e

aprovado pelos seus membros: no prazo de 60 (sessenta) cas apos a
promsqaçao cesta I eiI I~""","::,"W(_ ..••••.""J ""'" _ ,.

Parágrafo único - O RegImento Interno do COMAE deverá,
no mínimo, conter:

! - sobre as reoruões: forma de covocação, penoocícaoe,
quem preside, prazo para convocação, quorum para mstaíaçàc das
reuniões e das votações;

11- procedimentos n:::tt-aac;;:sessões {:!. as \l(",t:::t0.r.~c;;:'t .••••.•.....••_ t.l~ ~ r"'\o-4j,1 i..J't.J ••••..•.~"'...,._ 'w< ••••• )I' ,,"-"\-:;~"' ••.•••,

!li - sobre os membros: composição por cateçona,
comoetências suosünscões taítas e exclosões prazo oos manoatos:v " ,.... J """", '" ~ •••. '':'''""''-' , •••••.1""""""-'-' r E, n•.p.•••.•••••••.••••••..•••••, 1 •••..•••...•• 'fl'W'll......., """"""',

IV - forma de exercício da Presidência.
A,rt ~o - Fica o Preteit (". l\Jlllnj~l'n:::t1ai itonzaco :::tabnr creortot .__ I ~ , ..•••... ,..., .J''''1'U~ t"'......... '"wiI""""" \oooIl'-'4"'" "w'\ ""'........ ~ ~ 1\0""

especial para cobrir despesa de Instalação e tuncronamento do
COM,A,E: especiaímente aquelas relacionadas a convocação e
d"\/U1g:::t~~n
. ~ I ~"':'.,..... .•••••.•

Art. 10° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua put·lIcagâo:
revogadas as císposições em contrário.

Gabinete do Prefeito) Poço Verde: 14 de Março de 1997.


